PROJETO DE LEI Nº 2452/2006

Altera a redação do art. 1º da Lei 3.210, de 14 de julho de 1993, que denomina de rua Professora Nadir Roriz da Costa.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Altera a redação do art. 1º da Lei nº 3.210, de 14 de julho de 1993 pela seguinte:


“Art. 1º Fica denominada de rua Professora Nadir Roriz da Costa, a atual Alameda 03, localizada entre as quadras 04 e 06, setor 27, bairro Jardim Céu Azul.”


Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de abril de 2006.
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Vereador



JUSTIFICATIVA:


A alteração solicitada é indispensável à regularização de documentos perante a Prefeitura Municipal e Cartório de Registro de Imóveis, considerando que na época houve equívoco na descrição das quadras que integram mencionado logradouro. (ofício anexo)


Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de abril de 2006.

